
Ata nº 031/2017-ORD

Ata da trigésima sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 1º exercício, 2º período, da 8ª Legislatura Municipal. Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, realizou a Câmara Municipal a sua trigésima primeira sessão ordinária, em sua sala de sessões, última sessão ordinária do calendário de sessões da Câmara Municipal deste ano. Às dezesseis horas e dezenove minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Wagner Tavares da Cunha – titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Márcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Márcio do Nascimento) - Vice-Presidente, Vereadora Antonia Aparecida Pereira de Souza (nome parlamentar: Renata Franco) - 1ª Secretária e  Vereadora Rosiclea Heinzen Colombo (nome parlamentar: Rosinha Colombo) - 2ª Secretária. Procedida a verificação de presenças pela 1ª Secretária constatou-se mais as seguintes: Vereadores Cicero dos Santos Silva (nome parlamentar: Cicero dos Santos), Dionardo Mendes da Conceição, Gilberto Vieira de Melo, Milton Soares e Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Vanderlei Baioto). O Presidente informou, inicialmente, que na Ordem do Dia da presente sessão, além de outras matérias, será realizada a eleição para renovação da Mesa Diretora da Câmara Municipal, anuênio 2018. Em seguida agradeceu a presença de todos e passou-se ao Momento Bíblico, sob a orientação da Vereadora Rosinha Colombo. Dando início aos trabalhos, foi colocada em discussão e  votação a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 04.12.2017, a qual foi aprovada sem retificação por sete votos favoráveis, com a ausência em Plenário do Vereador Milton Soares. Não havendo Vereadores inscritos para falar no Pequeno Expediente e nem matérias a tratar, o Presidente deu início ao Grande Expediente, constando da pauta as seguintes matérias:  PROJETO DE LEI Nº048/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que  autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$84.809,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por sete votos favoráveis, com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº049/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$335.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por oito votos favoráveis, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº011/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal,  que altera dispositivos da Lei Complementar nº4/2003, de 30 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano do município de Campo Novo do Parecis, acompanhado de requerimento do autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por oito votos favoráveis, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final Obras e Serviços Públicos para pronta emissão de parecer, registrando-se que foi lida apenas a mensagem de encaminhamento, sendo dispensada a leitura do teor do projeto de lei, com anuência unânime do Plenário. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº012/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 020/2008, que institui o Código Tributário do Município de Campo Novo do Parecis/MT, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por oito votos favoráveis, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer, registrando-se que foi lida apenas a mensagem de encaminhamento, sendo dispensada a leitura do teor do projeto de lei, com anuência unânime do Plenário. PROJETO DE LEI Nº050/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar bens móveis ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - IFMT - Campus Campo Novo do Parecis, acompanhado de requerimento do autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por oito votos favoráveis, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer, registrando-se que foi lida apenas a mensagem de encaminhamento, sendo dispensada a leitura do teor do projeto de lei, com anuência unânime do Plenário. PROJETO DE LEI Nº051/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que cria o Programa de Regularização e Desenvolvimento do Pólo Industrial José Diogo Dutra e dá outras providências, que foi encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Desenvolvimento Econômico e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, registrando-se que foi lida apenas a mensagem de encaminhamento, sendo dispensada a leitura do teor do projeto de lei, com anuência unânime do Plenário. PROJETO DE LEI Nº052/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$100.000,00 e dá outras providência, acompanhado de requerimento do autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por sete votos favoráveis, com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº053/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a criação do Cemitério Público Municipal "Memorial da Paz", e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por cinco votos favoráveis, dos Vereadores Vanderlei Baioto, Rosinha Colombo, Renata Franco, Márcio do Nascimento e Gilberto Vieira de Melo, e três contrários, dos Vereadores Milton Soares, Dionardo Mendes da Conceição e Cicero dos Santos, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação e Obras e Serviços Públicos para pronta emissão de parecer. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna. Manifestaram-se, nesta ordem, os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição, Márcio do Nascimento, Milton Soares, Vanderlei Baioto, Renata Franco e Cicero dos Santos. Na sequência o Presidente concedeu o intervalo regimental de quinze minutos. Decorrido o intervalo, declarou reaberta a sessão. Antes de dar início à Ordem do Dia, foi procedida a entrega do Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Sr. Josias Nascimento de Araújo, concedido por intermédio do Decreto Legislativo nº128/2016, de 24 de outubro de 2016, cuja proposição foi de autoria do ex-Vereador Marcelo Martinez Acosta. Após a leitura do referido Decreto foi entregue o Título ao homenageado, que compareceu acompanhado do ex-Vereador Marcelo Martinez Acosta, tendo recebido a honraria das mãos do Vereador Vanderlei Baioto. Em seguida o Presidente deu início à Ordem do Dia, primeiramente informando que não foi possível às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Obras e Serviços Públicos obter de imediato o parecer acerca do Projeto de Lei nº053/2017, cuja numeração será alterada a pedido do Prefeito, passando tramitar como Projeto de Lei nº041/2017, que dispõe sobre a criação do Cemitério Público Municipal "Memorial da Paz"; desta forma, nos termos do § 3° do art. 144, o mesmo passará a tramitar no regime de urgência simples, tendo as referidas Comissões o prazo de cinco dias cada uma para pronunciarem-se. Constando da pauta da Ordem do Dia as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 032/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Município de Campo Novo do Parecis – MT a participar do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde/Medicamentos e Serviços- “ CONSUSMT ”e a ratificar  o Protocolode Intenções firmado entre os Municípios de Acorizal; Água Boa; Alta Floresta; Alto Araguaia; Alto Boa Vista; Alto Garças; Alto Paraguai; Alto Taquari; Apiacás; Araguaiana; Araguainha; Araputanga; Arenápolis; Aripuanã; Barão de Melgaço; Barra do Bugres; Barra do Garças; Bom Jesus do Araguaia; Brasnorte; Cáceres; Campinápolis; Campo Novo do Parecis; Campo Verde; Campos de Júlio; Canabrava do Norte; Canarana; Carlinda; Castanheira; Chapada dos Guimarães; Cláudia; Cocalinho; Colíder; Colniza; Comodoro; Confresa; Conquista d`Oeste; Cotriguaçu; Cuiabá; Curvelândia; Denise; Diamantino; Dom Aquino; Feliz Natal; Figueirópolis D`Oeste; Gaúcha do Norte; General Carneiro; Glória d`Oeste; Guarantã do Norte; Guiratinga; Indiavaí; Ipiranga do Norte; Itanhangá; Itaúba; Itiquira; Jaciara; Jangada; Jauru ; Juara; Juína; Juruena; Juscimeira; Lambari d`Oeste; Lucas do Rio Verde; Luciara; Marcelândia; Matupá; Mirassol D`Oeste; Nobres; Nortelândia; Nossa Senhora do Livramento; Nova Bandeirantes; Nova Brasilândia; Nova Canaã do Norte; Nova Guarita; Nova Lacerda; Nova Marilândia; Nova Maringá; Nova Monte verde; Nova Mutum; Nova Nazaré; Nova Olímpia; Nova Santa Helena; Nova Ubiratã; Nova Xavantina; Novo Horizonte do Norte; Novo Mundo; Novo Santo Antônio; Novo São Joaquim; Paranaíta; Paranatinga; Pedra Preta; Peixoto de Azevedo; Planalto da Serra; Poconé; Pontal do Araguaia; Ponte Branca; Pontes e Lacerda; Porto Alegre do Norte; Porto dos Gaúchos; Porto Esperidião; Porto Estrela; Poxoréu; Primavera do Leste; Querência; Reserva do Cabaçal; Ribeirão Cascalheira; Ribeirãozinho; Rio Branco; Rondolândia; Rondonópolis; RosárioOeste; Salto do Céu; Santa Carmem; Santa Cruz do Xingu; Santa Rita do Trivelato; Santa Terezinha; Santo Afonso; Santo Antônio do Leste; Santo Antônio do Leverger; São Félix do Araguaia; São José do Povo; São José do Rio Claro; São José do Xingu; São José dos Quatro Marcos; São Pedro da Cipa; Sapezal; Serra Nova Dourada; Sinop; Sorriso; Tabaporã; Tangará da Serra; Tapurah; Terra Nova do Norte; Tesouro; Torixoréu; União do Sul; Vale de São Domingos; Várzea Grande; Vera; Vila Bela Santíssima Trindade; Vila Rica e dá outras providências, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição e Wagner Tavares da Cunha. Em votação, o Projeto de Lei nº032/2017 foi aprovado por oito votos favoráveis, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº048/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que  autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$84.809,00 e dá outras providências, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº048/2017 foi aprovado por oito votos favoráveis, seguindo à sanção. Discussão única PROJETO DE LEI Nº049/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$335.000,00 e dá outras providências, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestou-se o Vereador Dionardo Mendes da Conceição. Em votação, o Projeto de Lei nº049/2017 foi aprovado por oito votos favoráveis, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº050/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar bens móveis ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - IFMT - Campus Campo Novo do Parecis, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestou-se o Vereador Dionardo Mendes da Conceição. Em votação, o Projeto de Lei nº050/2017 foi aprovado por oito votos favoráveis, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº052/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$100.000,00 e dá outras providências, acompanhado de parecer conjunto das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº052/2017 foi aprovado por oito votos favoráveis, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº011/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal,  que altera dispositivos da Lei Complementar nº4/2003, de 30 de dezembro de 2003, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano do município de Campo Novo do Parecis, cujo quorum de votação é maioria absoluta, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Obras e Serviços Públicos. Em discussão manifestou-se o Vereador Dionardo Mendes da Conceição. Em votação, o Projeto de Lei Complementar nº011/2017 foi aprovado por oito votos favoráveis, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 024/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, e dá outras providências, acompanhado de parecer da Comissão de Finanças e Orçamento contendo emendas (1. inclusão de mais um artigo no Capítulo III - Da Integração com os Orçamentos Anuais, figurando como art. 9º; 2. inclusão de mais R$100.000,00, totalizando R$ 150.000,00, na seguinte ação da Secretaria Municipal de Infraestrutura: Construção de Pontes e Bueiros; 3. Redução de R$100.000,00, totalizando R$1.546.058,00, na seguinte ação da Secretaria Municipal de Infraestrutura: Pavimentação e Drenagem de Vias Urbanas; 4. adequação do Anexo I – Programas Temáticos e Anexo IV – Prioridades e Metas LDO 2018 conforme emendas 2 e 3).  Em discussão, manifestou-se o Vereador Dionardo Mendes da Conceição. Em votação, o Projeto de Lei nº024/2017, juntamente com as emendas apresentadas, foi aprovado por oito votos favoráveis, retornando à ordem do dia da sessão extraordinária que será marcada para ultimar a apreciação de projetos de lei em tramitação neste Legislativo. Discussão única do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº012/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 020/2008, que institui o Código Tributário do Município de Campo Novo do Parecis/MT, e dá outras providências, cujo quorum de votação é maioria absoluta, acompanhado de parecer conjunto das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestou-se o Vereador Dionardo Mendes da Conceição. Em votação, o Projeto de Lei Complementar nº012/2017 foi aprovado por oito votos favoráveis, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 026/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre os serviços funerários no município de Campo Novo do Parecis/MT, e dá outras providências, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Obras e Serviços Públicos e parecer da Comissão de Finanças e Orçamento contendo emendas (inclusão da alínea "e" ao art. 3º e alteração dos artigos 10, 23 e 35 e do inciso I do art. 30). Em discussão, manifestou-se o Vereador Dionardo Mendes da Conceição. Em votação, o Projeto de Lei nº026/2017, juntamente com as emendas apresentadas, foi aprovado por oito votos favoráveis, retornando à ordem do dia da sessão extraordinária que será marcada para ultimar a apreciação de projetos de lei em tramitação neste Legislativo. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 027/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do município de Campo Novo do Parecis para o exercício financeiro de 2018 e dá outras providências, acompanhado de parecer da Comissão de Finanças e Orçamento contendo emendas (alteração da redação do art. 5º, supressão do art. 6º, inclusão de R$100.000,00, passando a vigorar com R$ 150.000,00, a ação 1022 – Construção de Pontes e Bueiros da Secretaria Municipal de Infraestrutura; redução de R$100.000,00, passando a vigorar com R$1.546.058,00, a ação 1018 – Pavimentação e Drenagem de Vias Urbanas da Secretaria Municipal de Infraestrutura; inclusão do Anexo IV, que trata das Emendas Parlamentares Impositivas, nos termos dos artigos 99-A, 99-B e 99-C da Lei Orgânica Municipal. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº027/2017, juntamente com as emendas apresentadas, foi aprovado por oito votos favoráveis, retornando à ordem do dia da sessão extraordinária que será marcada para ultimar a apreciação de projetos de lei em tramitação neste Legislativo. Primeira discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 020/2008, que institui o Código Tributário do Município de Campo Novo do Parecis/MT, e dá outras providências, cujo quorum de votação é maioria absoluta, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e parecer da Comissão de Finanças contendo emenda modificativa (alteração da redação do art. 3º). Em discussão, manifestou-se o Vereador Dionardo Mendes da Conceição. Em votação, o Projeto de Lei Complementar nº008/2017, juntamente com a emenda apresentada, foi aprovado por oito votos favoráveis, retornando à ordem do dia da sessão extraordinária que será marcada para ultimar a apreciação de projetos de lei em tramitação neste Legislativo. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 037/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera as alíquotas de contribuição previdenciária devidas pelo município ao FUNSEM - Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis/MT, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição e Rosinha Colombo. Em votação, o Projeto de Lei nº037/2017 foi aprovado por oito votos favoráveis, retornando à ordem do dia da sessão extraordinária que será marcada para ultimar a apreciação de projetos de lei em tramitação neste Legislativo. Na sequência foi procedida a eleição para renovação da Mesa Diretora, que dirigirá os trabalhos legislativos no decorrer no decorrer de 2018, conforme dispõe o § 2º do art. 21 do Regimento Interno. O Presidente informou que foi apresentada uma chapa, registrada tempestivamente no dia 23.11.2017,  assim composta: Presidente: VANDERLEI MARCOS PULGA BAIOTO - PMDB; Vice-Presidente: WAGNER TAVARES DA CUNHA - PV; 1ª Secretária: ROSICLEA HEINZEN COLOMBO - PTB; 2º Secretário: MÁRCIO CLEI FERREIRA DO NASCIMENTO. Na sequência procedeu-se a votação nominal da matéria, com o seguinte resultado: oito votos pelo "SIM" proferido pela Vereadora Antonia Aparecida Pereira de Souza e Vereadores Cicero dos Santos Silva, Dionardo Mendes da Conceição, Gilberto Vieira de Melo, Márcio Clei Ferreira do Nascimento, Rosicléa Heinzen Colombo, Vanderlei Marcos Pulga Baioto e Wagner Tavares da Cunha e uma abstenção, do Vereador Milton Soares. Diante do resultado, o Presidente declarou eleita a Mesa Diretora que dirigirá os trabalhos legislativos em 2018, considerando-se automaticamente empossados os eleitos a partir de 1º de janeiro subseqüente, nos termos do §2º do art. 21 do Regimento Interno. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos em Explicação Pessoal, tendo se manifestado os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição, Milton Soares, Rosinha Colombo, Wagner Tavares da Cunha, Márcio do Nascimento, Cicero dos Santos, Renata Franco e Vanderlei Baioto. Em seguida o Presidente convocou os Vereadores para uma sessão extraordinária, a ser realizada no dia 14 de dezembro próximo (quinta-feira), às 18:00 horas, para apreciação das contas anuais de governo da Prefeitura de Campo Novo do Parecis, relativas aos exercícios de 2014, 2015 e 2016, com a seguinte Ordem do Dia: - discussão única do Projeto de Decreto Legislativo nº004/2017, de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento, que aprova as contas anuais de governo da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, relativas ao exercício financeiro de 2014, gestão do Prefeito Mauro Valter Berft;  - discussão única do Projeto de Decreto Legislativo nº005/2017, de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento, que aprova as contas anuais de governo da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, relativas ao exercício financeiro de 2015, gestão do Prefeito Mauro Valter Berft; - discussão única do Projeto de Decreto Legislativo nº006/2017, de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento, que aprova as contas anuais de governo da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, relativas ao exercício financeiro de 2016, gestão do Prefeito Mauro Valter Berft. Em seguida o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e, nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a sessão, às vinte horas e vinte e sete minutos. OBS: Os diálogos e os pronunciamentos desta sessão encontram-se gravados e à disposição de quem possa interessar. A Secretária Geral da Câmara lavrou esta Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todos os Vereadores presentes.............................................................................
..................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

Antonia Aparecida Pereira de Souza:.......................................................................................

Cicero dos Santos Silva:...........................................................................................................

Dionardo Mendes da Conceição:..............................................................................................

Gilberto Vieira de Melo:..........................................................................................................

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:.......................................................................................

Milton Soares:.........................................................................................................................

Rosiclea Heinzen Colombo:.....................................................................................................

Vanderlei Marcos Pulga Baioto:..............................................................................................

Wagner Tavares da Cunha:......................................................................................................


